
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA PR/AC Nº 5, DE 21 DE JANEIRO DE 2015.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO ACRE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 496,
de 20 de junho de 2014, e das atribuições conferidas  pelo Regimento Interno do Ministério
Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20 de novembro de 2008, e os termos do
parágrafo único do artigo 1º, da Portaria PGR nº 755, de 8 de outubro de 2013, bem como,
observado o expediente adotado pela Seção Judiciária do Estado do Acre, RESOLVE:

Art.  1°  Suspender  o  expediente  da  Procuradoria  da  República  no  Acre  e  na
Procuradoria da República no Município de Cruzeiro do Sul no dia 23 de janeiro de 2015, em
razão ao feriado estadual alusivo ao Dia do Evangélico, instituído pela Lei Estadual n.º 1.538, de
29 de janeiro de 2004.

Art. 2° Devem ser mantidos os serviços que, pela sua natureza, não possam sofrer
interrupção, bem como os plantões para atendimento dos casos de urgência, especialmente os
que envolvam prazos processuais.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na presente data.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

FERNANDO JOSÉ PIAZENSKI
Procurador-Chefe Substituto
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